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A Sua Excelência o Senhor

Mário Sérgio Lubiana
Prefeito

Nesta

Senhor prefeito,

Ent conformidade com a alínea b, inciso XXVI, art. 39, do Regimento Interno desta Câmara
Municipal, comunico a Vossa Excelência a manutenção, por maioria absoluta, do veto
apreciado pelo Plenário desta Casa, na Sessão Ordinária de 6 de março de 2025, a saber:

1. VETO n° 2/2024: veto parcial ao Projeto de Lei n° 56/2024, que declara a Festa
da Cappitella como Patrimônio Cultural Tmaterial do Município de Nova
Venécia-ES e dá outras providências.

Na oportunidade, encaminho-lhe cópia do respectivo decreto legislativo oriundo da
apreciação do veto supracitado:

2. DECRETO LEGISLATIVO N° 918/2025: mantém o veto n° 2/2024, que veta
parcialmente o Projeto de Lei n° 56/2024, que declara a Festa da Cappitella como
Patrimônio Cultural Imaterial do Município de Nova Venécia-ES.

Atenciosamente,
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